
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

 

DATA: 04/08/2025 
UNIDADE DEMANDANTE: Diretoria de Esportes 
DEMANDA: Aquisição de materiais bola e redes para SEMEL e doação de materiais 
DESCRIÇÃO DA DEMANDA: A Diretoria de Esportes oferta várias modalidades esportivas, então 
é necessária a reposição dos materiais para treinamento esportivo e para a doação do material 
para entidades. 
 
 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Eduardo dos Reis Braga 
MATRÍCULA: 47885 
E-MAIL DO DEMANDANTE: eduardo.reis@pmi.mg.gov.br 
TELEFONE: 031 3563-1956 
FONTE DE RECURSO:  
02.007.001   SEMEL – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
27.812.2712. 6122  Manut. Ativ. Sec. Mun. e Lazer 
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 
3.3.90.30.14.00  Materiais Esportivos 
Fonte: 1501 
 
 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
INTEGRANTE DEMANDANTE: Lucas José da Silva Carvalho 
MATRÍCULA: 45889 
E-MAIL: lucas.carvalho@pmi.mg.gov.br 
TELEFONE: 031 3563-1956 
 
INTEGRANTE DEMANDANTE: Alexsander Costa Diana 
MATRÍCULA: 45588 
E-MAIL: funil@pmi.mg.gov.br 
TELEFONE: 031 3563-1956 
 
 
INTEGRANTE DEMANDANTE: Natalie Anne Maria Gonçalves 
MATRÍCULA: 45835 
E-MAIL: Natalie.goncalves@pmi.mg.gov.br 
TELEFONE: 031 3563-1956 
 
 

 

 



 

 

 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 

De acordo com o alinhamento estratégico da SEMEL e da Administração, buscamos cumprir os 

objetivos estabelecidos pela secretaria através de sua missão, visão e valores. 

Missão – Impulsionar o desenvolvimento humano e social, por meio do esporte, da atividade física 

e do lazer. 

Visão – Expandir o acesso ao esporte, a atividade física e ao lazer, por meio da excelência em 

gestão, construindo um legado pautado na ética e na transparência. 

Valores – Esporte para todos. Servir. Ética. Inovar. Trabalho em equipe. 

 

  

Estes pontos nos guiam para cumprir o plano de governo com excelência e realmente melhorar a 

qualidade de vida da população Itabiritense através de esporte, lazer e promoção à saúde. 

 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMEL) de Itabirito enfrenta desafios no cenário municipal em 

fomentar à prática esportiva, de lazer e promoção à saúde. 

 

Ela tem que ofertar à população atividades para todas as idades, para isso, materiais e 

equipamentos para a prática esportiva é essencial para se atingir o resultado. 

 

Hoje a SEMEL possui 14 ofertas distintas em modalidades esportivas e promoção à saúde, sendo:  

 

MODALIDADE ESPORTIVA: 

Atletismo / Boxe / Breaking Dance / Capoeira / Futsal / Ginástica / Handebol / Taekwondo / Voleibol 

 

PROMOÇÃO À SAUDE 

Funcional / Hidroginástica / Ritmos / Vôlei Adaptado 

 

Com isso, a SEMEL atende diretamente mais de 1.200 pessoas no mês de maio. 

 

Existe a Lei que deve ser cumprida para o atendimento de no mínimo 10 modalidades esportivas. 

O artigo 3º da Lei 3994/2023 diz: “o Poder Executivo Municipal, a partir do Programa Escola de 

Esportes, deverá manter, no mínimo, a oferta das seguintes modalidades esportivas Às crianças 

e adolescentes: 



 

 

 

I – 05 (cinco) modalidades esportivas coletivas; 

II – 05 (cinco) modalidades esportivas individuais;”  

 

A necessidade desses materiais decorre do desgaste natural ocasionado pelo uso. 

É necessária a substituição das bolas periodicamente, seja pelo desgaste, pela perda de formato 

(quando ficam ovais), por furos ou outras situações que inviabilizam sua utilização. 

 

A ampliação das modalidades esportivas e do número de alunos atendidos pela Escola de 

Esportes tem relação direta com o aumento da demanda por materiais. 

 

Outros itens também são necessários tanto para a abertura de novas turmas quanto para a 

reposição de materiais de uso contínuo, como sacos porta-bolas e bombas de encher bolas. 

 

Uma das ações da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer é justamente o Chamamento Público 

para entidades e coletivos, visando à doação de materiais esportivos e ao fortalecimento das 

atividades desenvolvidas. 

 

Essa doação vem ocorrendo há dois anos e, para assegurar a continuidade dessa política de 

incentivo ao esporte e ao lazer na cidade, é necessário prever, no orçamento e nas licitações, os 

materiais que poderão ser doados. 

 

Já estão sendo avaliados os critérios para o próximo chamamento público, como: quem poderá 

receber, qual a quantidade destinada a cada solicitante, se recebem emendas, se estão 

cumprindo os planos de trabalho das emendas impositivas e das contribuições sociais, e se 

atendem aos objetivos estabelecidos. 

 

Caso seja decidido não realizar a doação dos materiais esportivos às entidades e coletivos do 

terceiro setor, ainda assim é necessária a previsão desses itens, caso haja mudança posterior de 

decisão. Para isso, deve-se prever o quantitativo em Ata de Registro de Preços. 

 

Para garantir a continuidade das atividades da SEMEL, é fundamental manter Atas de Registro 

de Preços vigentes para materiais esportivos, a fim de possibilitar solicitações sempre que 

necessário. 

 

 

 

 



 

 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

Manter as atividades ofertadas pela secretaria; 

Atender o aumento de modalidades ofertadas; 

Manter a condições para a melhoria do desempenho dos atletas participantes; 

Atendimento da demanda dos programas e projetos da secretaria; 

 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

 

A quantidade a ser contratada levou em consideração a demanda da Secretaria de Esportes e 

Lazer, em atender a necessidade da Escola de Esportes e Movimente e para a doação de 

materiais. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE TOTAL 

01 BOLA DE HANDEBOL H1L MATERIAL PU 15 

02 BOLA DE HANDEBOL H2L MATERIAL PU 15 

03 BOLA DE HANDEBOL H3 MATERIAL PU 15 

04 BOLA DE VOLEI 6.0 150 

05 BOLA DE VOL 8.0 60 

06 BOLA BASQUETE MASCULINA 20 

07 BOLA DE BASQUETE FEMININA 15 

08 BOLA BASQUETE MIRIM 20 

09 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO ADULTO  20 

10 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL 30 

11 BOLA DE FUTSAL I  75 

12 BOLA DE FUTSAL II  75 

13 BOLA DE FUTSAL III 100 

14 BOLA DE FUTSAL IV  100 

15 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY  60 

16 BOLA FUTEVÔLEI 30 

17 BOLA DE VÔLEI DE PRAIA 15 

18 BOLA BASQUETE 3x3  20 

19 BOLA DE INICIAÇÃO Nº12  30 

20 BOLA DE INICIAÇÃO Nº14  30 



 

 

21 BOLA DE BEACH TENNIS  120 

22 REDE DE VOLEI OFICIAL  30 

23 REDE DE BEACH TENNIS 20 

24 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO  20 

25 REDE DE FUTEBOL SOCIETY  30 

26 REDE PARA FUTSAL  50 

27 REDE DE PROTEÇÃO  1.000 

28 REDE DE PROTEÇÃO I  4.000 

29 REDE DE PROTEÇÃO II 10.000 

30 SACO PORTA BOLAS  30 

31 BOLSA PARA MATERIAL ESPORTIVO  30 

32 BOMBA PARA ENCHER BOLA  40 

33 ELÁSTICO PARA TREINAMENTO DE FUTEBOL  20 

 

A quantidade estimada foi de acordo com o levantamento realizado junto as modalidades que são 

atendidas pela SEMEL, cumprimento de emendas impositivas com execução para o ano de 2026. 

 

O quantitativo é para a reposição de materiais das aulas que são contempladas na Escola de 

Esportes para a reposição destes. 

 

Hoje a Diretoria de Esportes tem com turmas em aberto para a utilização dos materiais e suas 

quantidades em: 

 

01 Turma de Handebol – Média de 10 alunos 

09 Turmas de Voleibol – Média de 20 alunos – Total de 180 alunos 

01 Turma de Basquete – Média de 10 alunos 

08 Turmas de Futsal – Média de 20 alunos – Total de 160 alunos 

06 Turmas de Iniciação Esportiva – Média de 12 alunos – Total de 72 alunos 

 

Atendimento em 2025 de aproximadamente 432 alunos. 

 

A vida útil das bolas vai de acordo com o tipo de utilização e da qualidade dela. Em cada turma é 

utilizado cerca de 04 a 06 bolas dependendo do tipo de atividade que será praticada no 

treinamento. 

 

 

 



 

 

Previsão de Iniciar em 2026 as turmas de Futebol Society e de Campo, de acordo com a nova 

expetativa de expansão da Escola de Esportes em relação a condição orçamentária. 

 

 

PREVISÃO (DATA) 

  

A presente contratação deverá ser formalizada até 31/01/2026, de modo a permitir o início da 

execução do objeto no início do exercício de 2026. 

 

 

 

 

 

Eduardo dos Reis Braga 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Decreto Municipal: 16.029/2025 
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